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Decreto nº 256/2019 
 
 

“Altera o Decreto nº 253/2019, e dá outras 
providências.” 
 

 
O prefeito municipal de Caratinga-MG, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
IV, do art. 44, da Lei Orgânica Municipal e, 
 
Considerando que o Decreto nº 253/2019, cuja ementa é: “Dispõe sobre a nomeação de ocupante 
de cargo de provimento em comissão, e dá outras providências”, nomeou o Sr. Humphrey Lima de 
Oliveira para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, símbolo SM, sem, contudo, retroagir seus efeitos a 1º de novembro 
de 2019; 
 
Considerando que o Sr. Humphrey Lima de Oliveira já estava desempenhando a função da aludida 
pasta desde 1º de novembro de 2019, através de participação em reuniões de interesse do 
Município; 
 
Considerando que o art. 3º, do Decreto nº 253/2019, deixou de retroagir seus efeitos a 1º de 
novembro de 2019, muito embora a Lei Municipal nº 3.765/2019, cuja ementa é “Cria crédito 
especial ao orçamento de 2019 e dá outras providências”, tenha previsto esta medida no seu art. 5º; 
 
Considerando, portanto, que há necessidade de alterar a redação do art. 3º, do Decreto nº 
253/2019, para permitir a retroatividade, conforme acima mencionado; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica alterada a redação do artigo 3º, do Decreto nº 253/2019, passando a vigorar na forma 
seguinte: 
 

“Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de novembro de 2019.” 

 
Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Caratinga-MG, 27 de dezembro de 2019. 
 
 

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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